
6 
• 

rlJtt�tituta Jllu.1tieip�al de� c/lJ,JiJ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 l 513, DE 10 DE JUNHO DE l 969.-

Concede auxílio especial ao Conservatório 
Musical Santa CecÍJ.:R.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cãmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica concedid o um auxílio especial no corrente exercício 
ao Conservatório Musical "Santa Cecília" no valor de 
NCr$ 1.000,00 (hum mil cruzei ros novos). 

Artieo 22 - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um crédi 

to especial no \ralor de NCr$ l.000,00 (hum mi.l cruzeirox 
novos) destinad o ao cumprimento desta lei. 

§ 
, . -·unico - Os recursos com a expecução dêste artigo, correrão por 

conta da anulaçífo parcial da verba orçamentária: CJube 

Municipal de T.V. - 004 - Salário de Contratados. 

Artigo 3S2 - Esta lei entrar:9. em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em coµtrário.-

'Prefei tura Municipal de Asà�sf em 10 de junho de 1 969.-
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